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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA 
BOA .ESPERANÇA ES'f. E. SANTO 

LEI NQ 264/80. 
De: 19/11/80. 

'J\-..1 

Dispõe.: sabre Suple•entaçõe s e Anula
ções de dotações do Orçamento Vigente, e ~ 
tilização de Excesso de Arrecadação do co~ 
rente exercício. 

AMARO COVRE, Prefeito Municipal de Boa Esper~nça- Estaàa 
de EspÍrite Santo, faço saber que a câmara Municj_pal Decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo Municip::i.l :autorizado a 

·suplementar as seguintes dotações do Orçamento Vigente: 
10- CÂMARA MUNICIPAL: 
3.1.1.0- Pessoal. 
3.1.l.l-Pesseal Civil. 
01070212.0l-Manutenção Coordenação do Poder 

Legislativa •••••••••••••••••••• ~ 
20- GABINETE DO PREFEITO: 
3.1.1.0- Pessoal. 
3,1.l.l-Pessoal Civil. 

• 
03070202.01- Manutenção Gabinete do Prefeito.~ 80.ooo,oo 
3.1.3.0-serviços de Terceiros e Encargos. 
3,1.3.l-Rerauneração de Serviços Pessoais. 

i9.04o,oo 

0414o802.02-Manutenção Viveiro de Mudas ••••• ~ 20.000.00 100.000,00 
21- DIVISÃO DE ADMINISTRACÃQ: 
3.1.l.O-Pessoal. 
3.1.l.l-Pessoal Civil. 
03070212.0l-Manutenção Divisão Administraçã•.li$ 
22- PIVISÃO PI FAZENDA: 
3.1.1,0-Pessoal. 
3.1.l.l-Pessoal Civil. 
03080333.03-Manutenção érgão Contábil e Te-

souraria .•.••••..••••.•..••..• U'$ 

.3.Q.= DIVISÃO DE EDUCACÃO E CULTURA: 
3,1.1.0-Pessoal. 
3.1.1.1- Pessoal Civil. 
08421882 ,01-Coordenaçãe Mi!nutenção do Ensi-

no de lº Grau • . • • . . • . . • • . . • . . '.I$ 

SUB-TOT.'L. . • • • • • • • • • • ir$ 

( CONTI }TIJ A) • 

93.000,00 

5'0 .070, OG 

30.000,00 

292.110,oP 
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SUB-TOTAL •••••••• ti:$ 

49- DIVISÃO DE U!Íll!!i E ASSISJ1NcrA SOCIAL: 
3.1.1.0-Pessoal. 
3.1.1.l-Pessoal Civil. 
15814862.04-Manutenção da Assistência 

Social •..•..•.•.•....•..... 

3.1.1.0-Pesseal, 
3,1.1.3-Bbrigações Patronais. 

ti:$ 38. 500,00 

1501i..862 .o 5-Contribuiçãe ao FGTS •• ,.,,.. fr$ 30 .ooo, 00 
3.2.8.0-Prograaa de Fermação do Pratimô-

nio do Servidor PÚbliàe, 
15824942 .07-Contribuição a• PASEP •• ,,,., ri$ 31.000 .oo 
5Q-DIVISã6 DE OBRAS E URBANISMO-SERV.RODOVIÁRJ:O: 
3.1.2.0- Material de Consume. 
16885342.01- Manutenção do Serv.Rodoviário.~ 
50-DIYISÃO DE OBRAS E URBANISMO: 
3.1.3.0-Serviços de Terceiros e Encargos. 
3.1.3.2-0utros Serviços e Encargos. 
10603272.03-Manutenção da Ilv.ainação PÚbl1 

ca • • . . . • . . . . • . . • • • . • • . • . • . • • . 11$ 

TOTAL • • • • • • ti:$ 

292.110,00 

99. 500,00 

180 .ooo,i00 

22.000 100 
648.610,00 

Art. 22 - Para fazer face às Suplementaçees previst:o.s no 
Artigo anterior, fica o Poder Exectitivo Municipal autorizado a anu
lar as seguintes dotações do Orçamento Vigente: 
10- CÃMARA MUNICIPAL: 
3.1.2.0-MATERIAL DE CONSUMO, 
01070212.01- Manutenção e Coordenação do 

Poder Legislativo ••••••••••• ti:$ 9.549
1
00 

3.1.3.0-serviços de Terceiros e Encargos. 
3.1.3.2-0utros Serviços e Encargos. 
01070212.0l-Manutençãe e Coordenação do 

Poder Legislativo........... li$ 9. 500,00 
20-GABINETE DO PREFEITO: 
3.1.9.0-Diversas Despedas de Custeio. 
3.1.9.1-Sentenças Judiciárias. 
03070202.0l-Manutenção Gabinete Prefeito. ti:$ 

Sub-Total ••••• 11$ 

Continua 

...,.,,,..,,,. ......... , ___ .. 

19.049,oo 

8.000,00 
22.049,oo 



~ 
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SUB-TOTAL ••••••••• ~ 

39-DIVISÃO DE EDUCACÃO E CULTURA: 
3.1.2.0-Material de CensUJ1e. 
081+52132 .02-Apeie ae MBRAL... • • • • • • • • • • 11$ 

Total .••.••••••••• ft$ 

27.04o,oo 

9,020.00 
36.060,00 

Art, 32 - Para ceapleaentar os recursos previstes para / 
Suple•entações constantes no Art.12, fica • Poder Executivo Muni
cipal, auterizado ainda a utilizar os seguintes recursos: 
- EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO CORRENTE 

EXERci CIO • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ú:$ 

Total do Art, 22 , , •••• , ••• , Li 

TOTAL, •••••• , 1ij 

612,550,00 
36.060,00 

648.610,00 

Art. 1+2 - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publ1 
caçãe, revogadas as disposições em contririo. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

GABINETE DO PRE 

Reg.Puhlicada na data Supra. 

fr~·-- -----------


